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Chamamento nº 128/2023 - A

RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCORRENTES

1. Biopulse Ltda ME, CNPJ: 
2. Hand Shop Suprimentos 
3. Mendes e Barbosa Produtos M
4. Maralucia do Carmo Ventura Marostica
5. Coutinho Fernandes Produtos M

97. 
 
Conforme Parágrafo Único do Art. 19 do 
do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, publicado na Pag. 
25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 04/2022: 
terão prazo de 01 (um) dia útil para solicitar a retificação da lista prevista no caput, devendo 
apresentar, obrigatoriamente, o comprovante de envio tempestivo da proposta
Ressaltamos que a lista de fornecedores 
preferências, sendo apresentada de forma aleatória.
 
Dessa forma, fica determinado o prazo final para solicitação de retificação da lista até o dia 
14/11/2023 às 23h59. 
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RELAÇÃO NOMINAL DOS CONCORRENTES 
 
 

, CNPJ: 22.408.118/0001-96; 
rimentos Médicos e Terapêuticos Ltda, CNPJ: 00.267.908/0001

Mendes e Barbosa Produtos Médicos Ltda, CNPJ: 71.769.673/0001
ucia do Carmo Ventura Marostica, CNPJ: 28.248.082/0001-07

tinho Fernandes Produtos Médicos e Hospitalares Ltda, CNPJ: 37.531.583/0001

Conforme Parágrafo Único do Art. 19 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, publicado na Pag. 
25 do DODF Nº 181, conforme Resolução CA/IGESDF nº 04/2022: Os concorrentes inscri
terão prazo de 01 (um) dia útil para solicitar a retificação da lista prevista no caput, devendo 
apresentar, obrigatoriamente, o comprovante de envio tempestivo da proposta
Ressaltamos que a lista de fornecedores apresentada não segue ordem de valores
preferências, sendo apresentada de forma aleatória. 

fica determinado o prazo final para solicitação de retificação da lista até o dia 

Brasília, 13 de novembro
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00.267.908/0001-66; 
édicos Ltda, CNPJ: 71.769.673/0001-59; 

07; 
édicos e Hospitalares Ltda, CNPJ: 37.531.583/0001-

Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
do IGESDF, aprovado pela Portaria Nº 611 do Conselho de Administração, publicado na Pag. 

Os concorrentes inscritos 
terão prazo de 01 (um) dia útil para solicitar a retificação da lista prevista no caput, devendo 
apresentar, obrigatoriamente, o comprovante de envio tempestivo da proposta. 

não segue ordem de valores ou 

fica determinado o prazo final para solicitação de retificação da lista até o dia 

novembro de 2023. 


